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CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 

CONTRATANTE : CAMARA MUNICIPAL DE PARANATAMA. com sede em 
Paranatama, na Rua Roldão Guimarães, no 02 , Centro no estado de Pernambuco, 
inscrita no C.N.P.J. sob o no 11 .240 .090/0001-04 neste ato representada pela 
Presidente, Sra. Marli Sandra Moura da Si lva, brasi leira, viúva, CPF/MF no 
935 .940 .204-44 , res idente e domic i l iada na Povoado Campo Sujo, s/n. Zona Rural, 
Paranatama/PE. 

CONTRATADA: EMERSON L DE MORAES CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, com sede e m Garanhuns, na Avenida Rui Barbosa, no 584, 2^ andar, 
bairro Heliópolis, CEP 55296-300 , no Estado de Pernambuco, inscrita no C.N.P.3. sob 
o no 17 .301 .662/0001-02 , neste ato representada pelo proprietário Emerson Leandro 
de Moraes, Brasi leiro, Solte iro, Empresário, Carteira de Ident idade no 37 .287 .047-8 , 
C.P.F. no 046 .611 .234-33 . 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o 
presente contrato de locação/licença de uso de Software por tempo 
determinado, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 
descritas no presente. 

DO O B J E T O DO C O N T R A T O 

Cláusula 1*. O presente i ns t rumento t e m como objeto a locação por t empo 
de te rminado de licença de uso do Sof tware I-SIGP com apenas o módulo Portal da 
Transparência com Serviço de Assessoria no Portal para a Câmara Municipal de 
Paranatama. 

Cláusula 2*. O presente i ns t rumento terá os aspectos da i r retratab i l idade e da 
i r revogabi l idade. 

DA LICENÇA D E U S O 

Cláusula 3*. O so f tware contratado compreenderá as seguintes at iv idades: 

a) O SOFTWARE t e m a f ina l idade e m apresentar os indicadores 

f inanceiros {receitas e despesas) da CONTRATANTE através do 

endereço eletrônico: http://cmparanatama.it-solucoes.inf.br 

b) O SOFTWARE terá as seguintes func ional idades: 
- Sessão para a publicação das Audiências Públicas; 
- Sessão para a publicação das Ações e Programas 
- Sessão para a publicação da Execução orçamentária (despesas, 

receitas e repasses f inance i ro); C<{N'̂  e<?'̂ *' 
- Sessão para a publicação dos Adi t ivos, Contratos e convêmos^ 

f i rmados; 
- Sessão para a publicação dos Processos llcitatórios; 
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- Sessão para a publicação dos Servidores Municipal (quadro 

func ional com remuneração e es t ru tura dos cargos); 
- Sessão para a publicação das Prestação de contas e pareceres 

prévio; 
- Sessão para a publicação dos Relatórios fiscais (RGF, RREO); 
- Sessão para a publicação dos In s t rumen tos de P lanejamento (PPA, 

LOA, LDO); 
- Sessão para a publicação dos Decretos, Lei mun ic ipa l , Portarias e 

Outros Atos oficiais; 
- Sessão para a publicação das Perguntas e repostas (FAQ); 
- Sessão para a publicação do Atend imento presencial (SIC); 
- Sessão para a publicação do Pedido de Informação onl ine (e-SIC); 
- Sessão para acompanhamento do Relatório estatístico dos pedidos 

de informação. 

c) Serviço de Assessoria na Transparência: 
- Auxi l io na atualização das informações; 
- Revisão das informações publicadas; 
- Elaboração de documentação técnica do Portal (quando 
necessário); 
- Relatório mensal com mapa da transparência. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cláusula 4*. A C O N T R A T A N T E se responsabilizará pelo fo rnec imento e verac idade 
das informações publ icadas: 

- Audiências Públicas; 
- Ações e Programas; 
- Execução orçamentária (despesas, receitas e repasses financeiro); 
- Aditivos, Contratos e convénios firmados; 
- Processos licitatóhos; 
- Servidores Municipal (quadro funcional com remuneração e estrutura dos 

cargos); 
- Prestação de contas e pareceres prévio; 
- Relatórios fiscais (RGF, RREO); 
- Instrumentos de Planejamento (PPA, LOA, LDO); 
- Decretos, Lei municipal, Portarias e Outros Atos oficiais; 
- Perguntas e repostas (FAQ); 
- Atendimento presencial (SIC); 
- Pedido de Informação online (e-SIC) 
- Acompantiamento do pedido de informação; 
- Relatório estatístico dos pedidos de informação. 

Cláusula 53. A C O N T R A T A N T E se compromete também quanto aos t e rmos de uso 
apresentado no menu principal do Sof tware Portal da Transparência. 

Cláusula 6 " . A CONTRATANTE se responsabilizará t o t a lmen te 
prob lemas/penal idades decorrentes ao uso incorreto, inconsistências, fa l ta ou 
omissão das informações obrigatórias exigidas (Lei Federal 12 . 527 /2011 , LC 
131/2009 , IN TCU 28/1999 , Resolução 33/2018 TCE-PE e demais órgãos/atos/meios 
f iscal izadores), ou verac idade dos fatos cont idos no Sof tware Portal da 
Transparência. 
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D A S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula 7a. A CONTRATADA se responsabilizará por nnanter/arquivar os backups 
d ia r i amente das informações da CONTRATANTE. 

Cláusula 8^. A CONTRATADA se obriga a man t e r o so f tware menc ionado nas 
cláusulas l a e 3^ na moda l idade 24x7 {vinte e quatro fioras por dia e sete dias por 
semana), exceto e m caso de força ma io r {Falta de energia elétrica, interrupção do 
serviço de internet ou desastres naturais, tais como: enctientes, terremotos, 
tempestades, raios e etc...). 

DAS ATUALIZAÇÕES 

Cláusula 9a. Fica acertado entre as partes que a CONTRATADA poderá, sem 
interferência da CONTRATANTE, realizar todas as alterações que reconhecer como 
necessárias nas funcional idades ou na migração de uma versão para outra do 
Sof tware Portal da Transparência. 

Cláusula 103. O CONTRATANTE fica responsável pela alimentação e atualização das 
informações no sof tware Portal da Transparência, descrita na clausula 4^, delegando 
u m serv idor da Casa para real izar a ta re fa . 

DO V A L O R E FORMA D E PAGAMENTO 

Cláusula 11^. Será cobrado pela locação: R$ 700,00 e R$ 150,00 pelo serviço de 
assessoria na Portal da Transparência. 

Cláusula 12*. Pela locação do sof tware e serviço de assessoria, 
a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, a quant ia mensa l de Ri 850.00 
(o i tocentos e c inquenta reais) , da seguinte f o rma: 

Em espécie, cheque ou meio eletrônico {Depósito ou transferência on-line) até 
o dia dez de cada mês. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 13* . O presente ins t rumento poderá ser rescindido por qua lquer uma das 

partes, devendo a outra ser avisada com 60 (sessenta) dias de antecedência e o 

CONTRATANTE se obriga a pagar os valores e m aber to . Cabe à par te que ocasionou 

o r omp imen to , pagamento de mu l ta rescisória, f ixada e m 5 0 % do valor to ta l dos 

meses subsequentes descr i tos na cláusula 12a. 

DO PRAZO 

Cláusula 14a. O presente contrato terá prazo de 12 (doze) meses, inic iando-se nâ <̂ '̂ ç̂ 
dia 02 de jane i ro de 2020 , e t e rm inando no dia 3 1 de dezembro de 2020 , renovandt^-
se au tomat i camen te por t empo igual. 
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D O S C A S O S O M I S S O S 

Cláusula 15^. Os casos omissos serão resolvidos de c omum acordo, med ian te 

reunião das partes para ta l f ina l idade, devendo ser elaborado t e rmo adi t ivo a este 

contrato e assinado pelas partes cont ra tantes . 

D A S CONDIÇÕES G E R A I S 

Cláusula 16*. A CONTRATANTE autor iza a utilização de seu nome 

pela CONTRATADA, podendo esta apresentá-la como sua cl iente em peças de 

propaganda. 

Cláusula 17a. Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE terá acesso ao código fonte 

do SOFTWARE ora l icenciado, por este se t r a t a r de propr iedade inte lectual da 

CONTRATADA, e nem a es t rutura lógica do banco de dados do sof tware Portal da 

Transparência. 

Cláusula 18* . Ao término do cont ra to , as informações armazenadas no banco de 

dados da CONTRATADA serão concedidas ao CONTRATANTE em meio digita l no 

f o rma to de arqu ivo tex to , plani lha de Excel ou arquivo PDF. 

Cláusula 19* . Em caso de não pagamento dos va lores referentes na cláusula 12a, 

fica a CONTRATADA suje i ta a interrupção temporária até que os respect ivos va lores 

se jam qui tados pela CONTRATANTE. 

Cláusula 20* . As regras para publicação de conteúdo devem ser obedecidas pela 

CONTRATANTE, v isando respeito mora l e social, bem como o bom e per fe i to 

func ionamento do(s) PROGRAMA(s) (p rograma de computador , p rograma, so f tware , 

s istema ou site) sendo expressamente proibida a inclusão dos seguintes conteúdos: 

• Publicação ou veiculação de material pornográfico, racista ou ofensivo. 
• Incitação ao crime ou informações sobre atividades ilegais. 
• Material pornográfico ou atividades ilegais, incluindo menores de 18 (dezoito) 

anos. 
• Páginas crlptografadas ou protegidas por senha que contenham informações 

impróprias definidas nestas regras. 
• Material calunioso, que atribua falsamente a alguém fato definido como 

crime, afirmações injuriosas que ofendam a dignidade ou decoro de alguém 
bem como afirmações difamatórias, imputando a alguém fato ofensivo à sua 
reputação. 

• Informações relativas à pirataria de software. 
• Material protegido por direitos autorais, sendo vetada a publicação de fotos, 

textos ou arquivos de som sem a autorização do representante da obra ou 
empresa responsável. 

• É expressamente proibido: 
• A utilização do SOFTWARE fora das condições estabelecidas nesta LICENÇA 

DE USO. 
• Traduzir, fazer engenharia reversa, descompilar, copiar imagens, códigos ,̂ ^ 

quaisquer partes do SOFTWARE para utilização fora dele. ^ ^ ^ < ^ 
• Alugar, arrendar, atribuir ou transferir o produto licenciado. 
• Modificar o produto ou mesclar todas ou qualquer de suas partes com outro 

programa. 
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DO R E A J U S T E 

Cláusula 21* . De acordo com o art igo 40 , X I , da Lei 8.666/93 e com a Lei Estadual 

n.o 12.932 de 05 .12 .2005 , a periodic idade do reajuste do contrato será anua l . 

Decorr ido 0 1 ( u m ) ano, contado a part i r da data de ass inatura do contrato, os preços 

deverão ser reajustados de acordo com a variação do IPCA, publ icado pelo IBGE, no 

período correspondente. 

Cláusula 22* . Para d i r imi r quaisquer controvérsias or iundas do presente cont ra to , 

as partes e legem o foro da comarca de Garanhuns, estado de Pernambuco; 

Por es tarem assim jus tos e contratados, f i rmam o presente ins t rumento , em 
duas vias de igual teor , j u n t a m e n t e com 02 (duas) tes temunhas . 

Paranatama, 02 de jane i ro de 2020. 

DO F O R O 

EmersòcLM^^dro de Moraes 
Representante Legal 
CNPJ 17.301.662/0001-02 CNPJ U.240.090/0001-04 

TESTEMUNHA 01 
CPF: 

TESTEMUNHA 02 
CPF: 


